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SEMINÁRIO CLÍNICO LABORATORIAL DO CURSO DE BIOMEDICINA
Regras e Normas de apresentação

Faculdades Integradas do Vale do Iguaçu UNIGUAÇU

Colegiado de Biomedicina

1. Seminário Clínico Laboratorial do Curso de Biomedicina
O Seminário Clínico Laboratorial ( SCL) do Curso de Biomedicina surgiu no primeiro semestre de 2017 e ocorre quando os acadêmicos alcançam o 7º período do curso, como uma forma de finalizar os estágios supervisionados em Patologia Clínica I e II. Desta forma, foi estabelecido que a turma que estiver no 7º período terá esta atividade prevista no Plano de Ensino de todas as disciplinas ofertadas, sendo também um método de avaliação.
Os alunos serão divididos em grupos e receberão um tema, sobre o qual deverão elaborar um caso clínico e apresenta-lo diante os demais acadêmicos do Curso. Os professores do colegiado formarão uma comissão avaliadora, a qual atribuirá notas individuais e coletivas a cada grupo.

Com objetivo de ensino, aprendizagem e integração das disciplinas do curso, as pesquisas desenvolvidas pelos alunos servirão de avaliação para os acadêmicos e ponto de partida para experiências futuras.
2. Objetivos
· Contribuir para o conhecimento e aprendizado dos acadêmicos;
· Possibilitar aos acadêmicos uma visão interdisciplinar do curso;

· Promover o conhecimento em diferentes áreas de atuação do curso;

· Oportunizar momentos de discussão, análises, construção crítica, elaboração escrita e oral aos acadêmicos;

· Estimular à pesquisa de materiais atuais e disseminar informações aos demais acadêmicos.
3. Da participação dos alunos
3.1. O SCL será desenvolvido durante o 7º período e fará parte da estrutura curricular do curso.
3.2. Todos os alunos matriculados como alunos regulares nas disciplinas de Estágio supervisionado II do 7º período de Biomedicina deverão participar dessa atividade.
3.3. Alunos que por ventura já tenham participado do evento, mas que se encontrem na condição de aluno retido no 7º período, deverão obrigatoriamente participar mais uma vez do SCL.
4. Do desenvolvimento e prazos
4.1. O SCL versará sobre assunto relacionado com as áreas de conhecimento pertinentes as áreas de atuação do profissional biomédico, no âmbito da Patologia Clínica.
4.2. O SCL deverá ser realizado coletivamente em forma de um caso clínico, constituindo-se por laudos laboratoriais.
4.2.1. Os temas a serem desenvolvidos no SCL e o número de alunos por grupo serão determinados pelos professores supervisores de estágio.

4.2.2. A data para apresentação oral do SCL será definida pelo colegiado de Biomedicina e estará previsto no calendário acadêmico do curso, constando nos planos de ensino de todas as disciplinas.

4.2.3. A data estipulada para entrega do trabalho escrito será definida pelo colegiado do curso, com prazo mínimo de antecedência de 10 dias da apresentação oral do SCL.
4.2.4. Os alunos serão notificados sobre prazo de entrega do trabalho escrito no momento da distribuição dos temas do SCL.
4.2.5. Três cópias da parte escrita do SCL deverão ser entregues para a coordenação do curso, contendo todas as partes estruturais descritas no item 10 e seguindo as instruções do Anexo A deste regulamento.
5. Da Comissão Avaliadora

5.1. A Comissão Avaliadora será composta por 3 professores do colegiado do curso de Biomedicina da Faculdades Integradas do Vale do Iguaçu.
5.1.1. A designação da Comissão Avaliadora será feita pela Coordenação do Curso de Biomedicina.

5.1.2. Será permitida a participação de avaliadores de outras instituições desde que autorizados pela coordenação do curso.

 

6. Da apresentação oral
6.1. Cada grupo de acadêmicos terá de 30 a 40 minutos para a apresentação oral do caso clínico.

6.1.1. Após a apresentação oral, a sessão estará aberta a perguntas da Comissão Avaliadora, totalizando no máximo 50 minutos entre apresentação oral e arguição.

6.2. A apresentação oral do caso clínico é obrigatória a todos os alunos envolvidos no desenvolvimento do SCL, sendo parte integrante e inseparável dos critérios de avaliação. 

6.2.1. O aluno que se fizer ausente no dia da apresentação de seu grupo receberá nota zero (0,0) no critério de apresentação oral e terá computado apenas os pontos coletivos, provenientes da avaliação do trabalho escrito.

7. Da avaliação
7.1. Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) para o caso clínico escrito (nota coletiva) e para a apresentação oral (nota individual), consistindo a nota final na média entre as duas notas.

8. Dos casos omissos
8.1. Os casos omissos serão resolvidos em reunião pelo Colegiado do curso de Biomedicina.

9. Normas para elaboração do trabalho escrito

O trabalho escrito do SCL deverá conter os seguintes elementos:
- Parte externa: 
- Capa (obrigatório)

- Parte interna: 

Elementos pré-textuais: 
- Folha de rosto (obrigatório)

- Lista de ilustrações (opcional)

- Lista de tabelas (opcional)

- Lista de abreviaturas, siglas e símbolos (opcional)

- Sumário (obrigatório)


Elementos textuais:
- Introdução

- Caso clínico (laudos)
- Conclusão

Elementos pós-textuais:

- Referências (obrigatório)

- Apêndice (opcional)

- Anexo (opcional) 

ANEXO A

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO ESCRITO DO
 SEMINÁRIO CLÍNICO LABORATORIAL DE BIOMEDICINA 

· Será fornecido um exemplo de arquivo tipo DOC com a formatação a ser utilizada através do recurso “ESTILO” do MS Office Word.
· Deverá ser impresso em papel branco de formato A4 (21 x 29,7cm).

· Recomenda-se para digitação a utilização da fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 12 para texto e tamanho 10 para notas de rodapé, conteúdo de tabelas/quadros e legendas de ilustrações/tabelas.

· Espaçamento entrelinhas 1,5 (exceto nas referências bibliográficas, divisões secundárias do sumário, conteúdo de tabelas/quadros e legendas de ilustrações/tabelas, que devem ter espaço simples – 1).

· Alinhamento de texto justificado.

· Dimensões de margens de página: superior e esquerda – 3 cm; inferior e direita – 2 cm.
· O título de toda divisão principal será escrito em letras maiúsculas, sem pontuação, iniciando-se o texto a um “enter” abaixo. 

· Todas as folhas do relatório, a partir da folha de rosto, deverão ser contadas sequencialmente, mas não numeradas. A numeração será colocada, a partir da primeira folha da parte textual (INTRODUÇÃO), em algarismos arábicos, no canto superior direito da folha, à 2 cm da margem. 

 PADRONIZAÇÃO ESTRUTURAL:

A.  CAPA

Elemento obrigatório. Constituição: 

· nome da instituição

· nome completo dos alunos em ordem alfabética (um por linha)
· título do trabalho
· cidade de elaboração do trabalho
· ano da entrega.

B.  FOLHA DE ROSTO

Idêntica à capa, porém deve conter a natureza do trabalho.

· nome completo dos alunos em ordem alfabética
· título do trabalho 
· descrição do tipo de trabalho desenvolvido (natureza)
· cidade de elaboração do trabalho
· ano da entrega

C.  DEDICATÓRIA

Elemento opcional, onde os alunos prestam homenagem ou dedicam o seu trabalho.

D.  AGRADECIMENTOS

Elemento opcional, dirigido àqueles que contribuíram de maneira relevante para a realização do SI.

E.  LISTA DE ILUSTRAÇÕES
Elemento opcional. Elaborada de acordo com a ordem de apresentação no texto, com cada item designado por seu nome, travessão, título e número da página. Inclui: quadros, figuras, desenhos, esquemas, fluxogramas, fotografias, mapas, plantas, retratos e outras.

F. LISTA DE TABELAS
Elemento opcional. Uma tabela consiste em uma forma não discursiva de apresentar informações em maior parte numéricas (por ex., os resultados/valores de um experimento, valores de referência de determinado exame, etc.). Montada em estrutura de linhas e colunas, só se utilizam 3 “riscos”: borda superior e inferior na 1ª linha (onde há os títulos de cada coluna) e borda inferior na última linha da tabela.

OBS.: para organizar informações não numéricas, utiliza-se o QUADRO, agrupando informações textuais sobre um determinado assunto. Deve ser fechada nas laterais (usar bordas laterais) e pode conter bordas internas separando as linhas ou colunas.

G. SUMÁRIO

Elemento obrigatório. Consiste na enumeração das principais divisões, seções e outras partes do relatório, na mesma ordem e grafia em que a matéria nele se sucede, acompanhado do respectivo número da página. Os capítulos devem ser enumerados a partir da Introdução até as Referências Bibliográficas. 

H. INTRODUÇÃO

Contém informações que apresentam o assunto a ser abordado, gerando uma espécie de justificativa para a realização do trabalho. Os trabalhos devem ser citados conforme as normas da ABNT. Utilizar no máximo duas páginas. 
Obs.: o(s) objetivo(s) deve(m) estar situado(s) no último parágrafo da Introdução.

I. DESENVOLVIMENTO

É a parte principal do SCL e deve ter no mínimo 4 páginas. Os alunos deverão formular um caso clínico, com todas as informações clínicas- laboratoriais do paciente em questão. Também deverá conter os laudos, de pelo menos três setores do laboratório de análises clínicas. 
J. CONCLUSÃO

Parte final do texto, na qual se apresentam conclusões correspondentes aos objetivos. Estas devem ser baseadas somente nos fatos comprovados e pesquisados pelos acadêmicos.
K. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Elemento obrigatório. Consiste em um conjunto padronizado de elementos descritos e retirados de um documento, que permite sua identificação individual, conforme NBR 6023:2002.

APÊNDICE
Cada item é indicado por letras maiúsculas consecutivas, travessão e respectivo título. É um documento complementar ao trabalho, elaborado pelo autor do mesmo, como uma entrevista ou um relatório.
ANEXO
Cada item é indicado por letras maiúsculas consecutivas, travessão e respectivo título. São documentos que também complementam o sentido do trabalho ou foram parte essencial na sua execução, mas não foram elaborados pelo autor. Serve de fundamentação, comprovação e ilustração. Exemplo: boletim epidemiológico publicado pelo governo sobre determinada doença.
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